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PROJET0 DE LEI NO
(Do Sr. Deputado rosé GomesJ

Institui e inclui no Calendário Oficial de
eventos do Distrito Federal "o Dia do
TrabalhadorTerceirizado"

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Art. lo Fica instituído o Dia do Trabalhador Terceirizado, a ser
comemorado anualmente, no dia 14 de maio, passando a constar do calendário
oficial de eventos do Distrito Federal.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário. g
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JUSTIFICAÇÃO

O atual cenário de especialização das atividades empreendidas pelo setor
produtivo, comércio e indústria exige uma força de trabalho altamente
especializada com a finalidade de desenvolver as atividades principais de cada
negócio, exigindo que as chamadas atividades meio sejam repensadas em
termos de gestão.
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Nesse contexto, o grau de qualidade, produtividade e especialização do
setor de terceirização só se mostra viável, na figura do trabalhador terceirizado,
elemento central e indispensável para que as empresas busquem o foco na sua
atividade principal.

O Distrito Federal, como unidade central dos poderes da União e sede de
diversos entes da administração indireta, encontra no trabalhador terceirizado a
sua principal força motriz, mostrando-se de absoluta justiça reservar data no
calendário oficial do DF, a fim de que se possa refletir sobre a importância desses
trabalhadores.
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Nesse contexto, entendemos que o dia mais adequado para a sobredita
homenagem seja, anua]mente, no dia ].4 de maio, mês em que se comemora o
lo de maio, Dia do Trabalhador.

E nesse espírito que rogo aos nobres pares à aprovação desta
importante proposta.

Sala q?s Sessões,

GOMES
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Assunto: Distribuição do Projeto de Lei ne 58/18 que "Institui e inclui no
Calendário Oficial de eventos do Distrito Federal "o Dia do Trabalhador

Terceirizado"

Autoria: Deputado(a) José Gomes(PSB)

Ao SPL para indexações, em seguida ao SACP, para conhecimento e

providências protocolares, informando que a matéria tramítará, e em

análise de mérito, na CESC (RICL, art. 69, 1, "c"), e, em análise de

admissibilidade na CCJ(RICL, art. 63, 1).
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